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Lei de segurança nacional 

Fiel a seu dever de defender a ordem jurídica e a Constituição da 
República, pugnar pela boa aplicação das leis e pela rápida admiriistração da 
justiça e contribuir para o aperfeiçoamento das instituições jurídicas, a Ordem 
dos Advogados do Brasil, no momento em que se anuncia a esperada reforma 
da lei de segurança nacioiiaI, apre~enta sobre a matéria as observações que 
se seguem. Elas s50 formuladas após amplo estudo empreendido por ocasião 
da VI1 ConferEncia Nacional dos Advogados, realizada recentemente em 
Curitiba, e pretendem constituir coiltribuiçao honesta, sincera e leal, por parte 
daqueles que, como órgãos da administraqão da justiça, coiihecem bem os 
efeitos dessa lamentável experiència Iegislativa. 

1 .  A vigente lei de segurança nacional (Decreto-Lei no 898, de 21-9-69) 
constitui um dos mais típicos exemplos da chamada "legislação revolucionária", 
instituída pelo regime militar que se instalou desde 1964. Trata-se de um 
decreto da Junta Militar que entiio governava o País, sem Congresso, com 
base nos Atos Institucionais naos 5 e 12. Este último, baixado no dia 31 de 
agosto de 1969, quando se declarou o impedimento do Presidente da República, 
por motivo de saúde, representou autEntico golpe de Estado, através do qual 
se afastou o Vice-Presidente civil, que deveria assumir o poder. 

O Decreto-Lei no 895 sucedeu ao Decreto-Lei na 314, de 13-3-o7, primeira 
lei de segurança nacional do novo regime, editada com base no Ato Institucional 
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nQ 2, que veio revo ar a antiga Lei nQ 1.M& de 1953, que definia os crimes P contra a ordem po itica e social. O Decreto-Lei n9 314, por seu turno, foi 
modificado pelo Decreto-Lei nq 510, de 20-3-89, que pretendeu suprir omissóes 
ou lacunas do texto anterior, tornando puníveis inclusive os atos preparatórios 
(art, 421, tendo sido editado com base no Ato Tnstitucional nQ 5. 

2. Trata-se de leis surgidas num período particularmente conturbado da 
vida nacional, com as quais se procurou reprimir e prevenir a subversáo, 
representada pelo perigo comunista, um dos objetivos declarados do regime. 
Tanto o decreto-lei vigente como os anteriores foram editados pelo poder 
discriminatório do Presidente da República, ou da Junta Militar que exercia as 
suas funfles, sem aprovação do Congresso, e, pois, sem qualquer legitimidade 
democrática, mesmo a puramente formal, que existe num Congresso inteira- 
mente dominado e limitado pelo Executivo. O Ato Institucional no 12, com o 
qual os ministros militares se instalaram no poder, constituiu cIaramente fato 
punível em face da lei de segurança em vigor. 

3. O Decreto-Lei nQ 898, como os que o antecederam, caracteriza-se pelo 
extremo rigor, revelando infundada confiança no efeito preventivo da ameasa 
penal. A lei, em seu conjunto, adotou política intimidativa e feroz, reintrodu- 
zindo a pena de morte (cominada, por vezes, isoladamente ou, de forma 
alternativa, com pena de prisão perpétua, inclusive para resultados preterin- 
tencionais), sendo prbdiga na previsáo de penas mínimas inteiramente despro- 
porcionadas com a gravidade do malefício. H& crimes de manifestação do 
pensamento punidos com a pena mínima de 10 anos (art. 39). 

Não está demonstrado o efeito preventivo da ameaça penal. A eficiência 
da repressão não depende da gravidade das penas, mas, sim, da certeza da 
punição. As penas desproporcionadas e injustas, que ferem a consciência do 
julgador, não sáo aplicadas. A Justiça Militar jamais aplicou o art, 39 e nunca 
impds a pena de morte. 

Esta Última é incompatível com a índole d~ nosso povo e jamais será 
aplicada Iegalmente no Brasil. 

Como ainda hCi pouco se declarou na Conferència Internacional sobre a 
abolição da pena de morte, celebrada em Estocolmo, em 11 de dezembro 
de  1977, a execução da pena capital é um ato de violência, que gera mais 
violência, reveIando um índice de brutalidade que alcança todos os que estive- 
ram envolvidos no processo. Nessa mesma coiiferência se insiste em reafirmar 
que a pena de  morte jamais revelou ter efeito dissuasivo. 

4 .  Caracteriza-se, por outro lado, o Decreto-Lei nQ 893, pela fiel incor- 
poração da doutrina da segurança nacional, elaborada pela Escola Superior 
de Guerra, Isso transparece, com extrema nitidez, nas definições iníiteis e 
vazias contidas nos artigos 2Q e 39 e seus parágrafos. Segundo ta1 doutrina, 
entende-se por segurança nacional o grau relativo de garantia que, através 



da ação política, econòmica, psicossocial e militar, o Estado proporciona à 
nação, para a consecução ou manutenção dos objetivos nacionais, a despeito 
dos antagonismos ou pressoes, existentes ou potenciais. A garantia a que se 
refere o texto é proporcionada pelo poder nacional que se define como "ex- 
pressão integrada dos meios de toda ordem de que efetivamente dispõe a 
nação numa determinada época", exercendo-se através de ações políticas, eco- 
nômicas, psicossociais e militares, para assegurar a consecução dos objetivos 
nacionais. A segurança nacional compreende a segurança interna, que "diz 
respeito aos antagonismos ou pressães, de qualquer origem, forma ou natureza 
que se manifestem ou possam manifestar-se no âmbito interno do País", e a 
segurança externa, que diz respeito aos antagonismos ou pressões de origem 
externa, surgidas no domínio das relapes internacionais. 

O conceito de segurança nacional tem por fulcro, como se percebe, a 
consecução dos objetivos nacionais, que compete ao Conselho de Segurança 
Nacional estabelecer (art. 89, I, da Constitiiiyáo Federal). Os objetivos iiacio- 
nais são vagamente definidos como "cristalização dos interesses e aspirações 
nacionais em determinado estágio da evolução da comunidade, cuja conquista 
e preservação toda a nação procura realizar através dos meios de toda ordem 
a seu alcance". 

O conceito eIaborado constitui mero esquema conceitual sem conteúdo, 
pois se caracteriza pela imprecisão e absoluta indeterminaçáo. Permitiu, no 
entanto, que se criasse uma certa mística da segurança nacional, como algo 
relativo aos mais graves e transcendentais interesses do Estado, com a monta- 
gem de um aparato repressivo que se caracterizou pelo arbítrio e pela vioIència, 
com largo emprego da tortura. A suspensão do habeus corpus constitui o mais 
importante fator da violência transformada em rotina da investigação policial 
nessa matéria. pois torna impossível o contraste judicial da legalidade da 
prisão. 

As prisões passaram a ser feitas sob forma de sequestro e os presos, enca- 
puçados, conduzidos a locais ignorados. Os advogados criminais cansaram-se 
de ouvir as mais horripilantes narrações de violências e constrangimentos pes- 
soais que, por vezes, conduziram à morte e ao desapareci~nento. 

5 .  Embora a criminalidade política seja hoje extremamente reduzida, O 

esquema de violência contra presos políticos continua montado, como revela- 
ram casos recentes. Lamentavelmente, continuam em ação Órffãos militares que 
efetuam as prisões e promovem a inquiriçio dos presos no período da inco- 
munícabilidade. Esses órgãos não aparecem no iiiquérito ( que formalmente é 
feito peIa polícia política civil), funcionando como braço oculto do sistema. 

6 .  A formulação de uma lei para definir e punir os crimes contra a 
segurança do Estado tem de partir de idéias claras quanto ao objeto da tutela 
jurídica. Delimita-se, assim, com nitidez, a matéria da proibição e se esclare- 
cem os princípios que devem reger a aplicação da lei. 
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7. Parece, no entanto, importante, ter presente autêntica questáo preli- 
minar, Através de uma lei pena1 dessa espécie o Estado se defende contra 
inimigos internos e externos. Para que essa defesa tenha legitimidade, par- 
ticularmente no plano interno, é indispensável que o governo seja democrático 
e que a lei seja feita pelos representantes do pwo. Só os regimes democr~ticos 
tbm verdadeiramente autoridade para reprimir e punir os seus inimigos. Como 
dizia, com exatidão, FLORIAN (Delitti contro la sicurezzú dello stato, MilZio, 
Vallardi, 1915, 82): "un concetto razionale del delitto politico solo possibile 
Ia dove iI regime politico riposi sopra i1 consenso della ma gioranza, abbia, 
cioè, per base, i sacri principi della IibertA". As tiranias di icilmente podem 
ter inimigos ilegítimos. 

P 
8 .  O Decreto-Lei nq 893 define o que se deve entender por seguranqa 

nacional. Começa por dizer, no art. S*, que a "segurança nacional é a garantia 
da consecução dos objetivos nacionais contra antagonismos, tanto internos 
como externos". Como náo se define o que sejam objetivos nacianuk nem o 
que sejam antagoni.srnos, realmente nada se esclarece. 

O bem jurídico tutelado não pode consistir em garantia. Seguraya não 
pode ser definida como garantia de alguma coisa. Segurança é um estado; 
não pode ser garantia para aIguma coisa. Segurança contrapõe-se a perigo e 
a risco, ou seja, a insegurança. Segurança é o estado seguro de riscos e perigos; 
de incerteza e de acontecimentos prejudiciais. 

Os antagonismos de que a lei fala tão impropriamente, inclusive pela 
nebulosidade e indeterminação, não poderiam configurar-se jamais através de 
qualquer manifestaçiio contrária ao que se afirma serem objetivos nacionais. 
Os antagonismos são tipicos dos regimes democrzíticos. Sb as ditaduras não 
os toleram. 

Após ter, no art. 29, supostamente, estabelecido o conceito de segurança 
nacional, a lei estabelece, no art. 39: 

"A segurança nacional compreende, essencialmente, medidas destina- 
das A preservação da seguranqa externa e interna, inclusive a prevenção 
e repressão da guerra psicoldgica adversa e da guerra revoIucionAria 
OU subversiva.'' 

A impropriedade salta aos olhos. O enuiiciado corresponde a dizer que 
a segurança nacional compreende medidas destinadas h preservação da segu- 
rança nacional. 

A segurança nacional é um estado e não pode compreender rnedidas. A 
defesa ou a preservação da segurança nacional é que pode compreender 
medidas. 

O Q 19  do art, 3Q, supondo que define o que seja seguranp interna, não 
é menos infeliz: 

"A segurança interna, integrada na segurança nacional, diz respeito 
às ameaças ou pressáes antagbnicas, de qualquer origem, foma ou 
natureza, que se manifestem ou produzam efeito no Pais." 
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Deve entender-se: ameaças ou pressões antagônicas aos objeciuos nucionais. 
Ora, pois. A seguranfa interna não diz respeito. A segurança interna é alguma 
coisa e não diz respeito a qualquer "ameaça" OU "pressão". Que  são "ameaças 
ou pressões antagônicas de qualquer origem, forma ou natureza?" 

O Q 2Q do art. 3", por seu turno, traz definição complicada de guerra 
psicológica adversa, elevando a tal categoria, ou seja, à categoria de guerra, 
qualquer manifestaçáo do pensamento nos campos político, ecoiiômico, psicos- 
social ou militar, contrária à consecução dos objetivos nacionais. O exagero é 
evidente. 

Finalmente, no Q 3 Q  do art. 39 vem definida a guerra revolucionária, como 
"conflito interno", "que visa i conquista subversiva do poder pelo controle 
progressivo da nação". 

Não se procurou definir o que seja segurança externa. 

Quanto a forma, a conceituaçáo legal é jiiaplicável e perigosa, por ser tau- 
tológica e sem conteúdo. Por outro lado, é imprópria e perigosa, em se tratando 
de lei penal. E fórmula totalitária e abrangente de elementos que nada tèm 
a ver com os crimes políticos, únicos que devem figurar numa lei dessa natureza. 

9 .  Objeto da tutela jurídica nos crimes contra a segurança do Estado 
não podem ser vagos antagoriismos aos objetivos nacionais. Coma dizia o 
saudoso Ministro RIBEIRO DA COSTA, da Presidencia de nosso Supremo 
Tribunal Federal, pelo menos nesta perspectiva, niio pode haver dúvida de 
que "o que diz respeito a segurança nacional é aquilo que diz respeito ao 
interesse político da Nação". 

Desde que se iniciou, em pleno século das luzes, a reação liberal ao amplo 
e odioso conceito do crime de lesa-majestade, w crimes contra a segurança do 
Estado foram classificados em dois grandes grupos de fatos puníveis. O primeiro 
se refere aos crimes de traição ou contra a segurança externa, que se dirigem 
contra a existência, a integridade, a unidade e a independencia do Estado, 
compreendendo a defesa contra a agressão exterior e a regularidade das rela- 
ções internacionais. O segundo é constituido basicamente pela sediçüo e se 
refere aos delitos contra a seguranqa interna, que atingem, em termos de dano 
ou de perigo, a existencia e a incolumidade dos órgãos supremos do Estado 
e a inviolabilidade do regime político vjgente. 

Essa distinçáo clássica tem sido criticada por autores antigos e modernos, 
que assinalam náo ser possível destacar a segurança interna da segurança 
externa. O que afeta uma, atinge necessariamente a outra. Isso será tanto mais 
evidente na criminalidade política de nosso tempo. A distinçao conceitual, no 
entanto, permanece válida, na medida em que proporciona idéia clara que 
circunscreve e delimita com nitidez o bem-interesse que se visa tutelar com a 
incriminação de fatos contra a segurança nacional. 





efeitos lamentáveis, se a lei tivesse sido aplicada com o rigor que inspirou 
a sua feitura, Felizmente, este não foi o caso. Os tribunais nunca perderam 
tempo em fixar o sentido e o valor exegético da fórmula legal que, como já 
vimos, não é de iilspiração democrática e náo permite, por sua aushcia de 
conteúdo, transformá-la num pri~icípio jurídico operacioiialnicr~te válido. 

4 .  O art. 40 da lei reproduz a regra geral, relativa à aplicação da lei 
penal no espaço (art. 4?-CP), sendo inteiramente desnecessário, face ao prin- 
cípio da subsidiariedade do direito penal fundamental (art. 10-CP). 

O art. 59 incorpora disposição que já se contém no art. 40, servindo 
apenas para demonstrar o despreparo ciuel do legislador. Aos crimes cometi- 
dos no estrangeiro que produziram ou deviam produzir resultado no território 
nacional aplica-se a lei penal brasileira. Essa regra esth no Código Penal 
(art. 49) e também no art. 49 do próprio decreto-lei. 

O art. 69 do decreto-lei introduz em nossa 1egislaçGo nova hipótese de 
extraterritorialidade incondicionada, de conveniência mais que duvidosa. Pune- 
se o crime cometido por estrangeiro contra brasileiro, fora do Brasil, indepen- 
dentemente das condições previstas no ai?. 3, $9 29 e 30, do Código Penal. 
Todavia, a disposiçiío inexplicavelmente limita a extraterritorialidade aos crimes 
praticados por estrangeiro contra brasileiro, ou seja, aos crimes cometidos con- 
tra bens jurídicos indiuiduais. Na lei de segurança nacional, o objeto primário 
da tutela jurídica é um bem-interesse não do i~idividuo, nias do Estado. que 
é o sujeito passivo do crime. 

Adotando sem restrições a regra da extraterritorialidade nos casos de crime 
contra a segurança nacional praticado coiitra brasileiro fora do Brasil, não se 
percebe por que  foi excluido o caso de crime praticado por brasileiro. 

15.  No elenco das infrações penais, a mais importante tarefa é a da 
meticulosa revisáo das condutas típicas, para eliminar as incrimina~óes vagas 
e indeterminadas, que são próprias das leis de segurança dos países totalitá- 
rios. A incriminação vaga atinge o princípio da reserva legal e, comumente, 
torna a Iei inaplicável pela indeterminaçáo do seu conteúdo. 

São casos dessa indeterminação: "entrar em entendimento com governo 
estrangeiro ou seus agentes" (art. 8P); "pôr em perigo a independència do 
Brasil" (art. 40); "comprometer a segurança nacional" (art. 11); "doutrinas 
ou idéias incompatíveis com a Constituiqáo" (art. 13); "procurar obter.. . no- 
ticia de fatos ou coisas" (art. 15, $ lo); "tentar indispor o povo com as autori- 
dades constituídas" (art. 106); "noticia tendenciosa" (art. 16); "fato verdadeiro 
truncado ou deturpado" (art. 16); "fato de importância para o interesse nacio- 
nal" (art. 17); "tentar subverter a ordem ou estrutura político-social vigente" 
(art. 23); "praticar atos destinados a provocar guerra revolucionária ou sub- 
versiva"; 'assaltar" (arts, 27 e 28); "incitar à subversão" (art, 39, I). 

A definição vaga, em Ultima andise, toma indeterminado o conteúdo da 
proibiqão, favorecendo o arbítrio e criando uma Area de insegurança para o 
direito de liberdade, incompatível com a lei penal. 
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Os crimes contra a segurança nacional cometidos através da imprensa 
devem voltar à lei de imprensa, onde eles sempre estiveram. A previsão de tais 
crimes na lei de segurança nacional apenas serve para aterrorizar e constranger 
jornalistas, como a experiència revelou, comprometendo o interesse democrh- 
tico fundamental da liberdade de imprensa. 

18. Nos crimes contra a honra (arts. 21, 34, 36), somente tem sentido 
manter na lei a disposição geral do art. 34 (ofender moralmente quem exerça 
autoridade, por motivos de facciosismo ou inconformismo político-social), 
sendo prevista pena míriima de 3 meses e, máxima, de 2 anos. Não hh ofensa 
subversiva sem o propósito subversivo. O Superior Tribunal Militar, acerta- 
damente, repeliu todas as tentativas iio se~itido de enquadrar na lei de segu- 
rança nacional ofensas a autoridades que nada tinham a ver com a segurança 
do Estado. 

19. O dispositivo sobre incitação (art. 39) nunca foi aplicado, não s6 
elas penas aberrantes, como já notamos, como também pela indeterminação 

$0 objeto da incitqão: .incitar à subversiio", "incitar ii desobediência coletiva", 
"incitar ao ódio ou à discriminaqão social". Incriminaçóes desse tipo devem 
passar, com penas leves, A lei de imprensa, que permite mais ampla justífíca- 
çáo (art. S i ) .  A incita@o específica à prhtica de crimes contra a segurança 
nacional está prevista em fórmula autônoma, juntamente com a apologia (art. 
47), e deve ser mantida, diminuindo-se a pena, que deve ser, no mínimo, de 
6 meses de detenção. 

Grave equívoco do Decreto-Lei n" 898 é a previsão de condiçóes de maior 
punibilidade, conforme o resultado da incitação, de tal forma que, só pelo 
fato de a haver praticado, pode o agente sofrer penas de reclusáo de 15 a 
30 anos, e, inclusive, a pena de morte (art. 39, $9 lo e 2"). Na incitação ao 
crime, o autor da incitação responde pelo crime que vier a ser praticado pelo 
destinatario da incitação, e não tem sentido prever tais condições de maior 
punibilidade, com penas que Te toriiam absurdas para a forma culposa. 

20. A incrirninação da propaganda também exige revisão completa. A 
propaganda prevista na lei de segurança nacioiial é sempre e necessariamente 
propaganda subuersioa, ou seja, manifestação do pensamento tendente a con- 
duzir os destinatários da mensagem a convencimento que leve à prática de 
determinada agáo perigosa para a segurança do Estado. O parágrafo único 
do art. 45 não tem sentido, a não ser como evento de dano ( atentado contra 
a segurança nacional"). 

O Decreto-Lei no 314 (art. 38, I V ) ,  de forma extremamente defeituosa, 
afirmava constituir ropaganda subversiva o comício, o desfile ou a passeata, 
fórmula mantida pe I? o Decreto-Lei no 510. É evidente que o comício, a reunião 
pública, o desfile e a passeata, por si sós, não poderiam jamais constituir 
crime algum, e, muito menos, crime contra a segurança do Estado. 

O que constitui propaganda subversiva, como parece óbvio, não é o comí- 
cio, nem a reuni80 pública ou o desfile e a passeata, mas sim o que  for dito 
ou apresentado (em cartazes ou faixas) nos comícios ou reuniões piiblicas, 
nos desfiles ou passeatas não autorizadas, pois o crime é de propaganda sub- 
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Percebe-se que  a lei previi apenas, nesta passagem, a insubordinação ao 
ato legal que dissolve ou suspende partido político ou associação que exerça 
atividades prejudiciais ou perigosas à seguranqa nacional, deixando na lei 
clara lacuna (pois o art. 14 sú prev; a organização formada sob orientação 
ou com o auxílio de governo cstrailgeiro ou organização internacional). A 
incriminaç,?~ pressupõe, segundo a lei, a anterior existência Legal do partido ou 
associação. 

O art. 43 tem, portanto, de ser reformulado ( e  simplificado). Não há ne- 
cessidade de equiparar a tentativa ao crime colisumado: toda tentativa é puni- 
vel, segundo a regra geral e o juiz pode sempre graduar a pena dentro da 
escala prevista. 

A mais importante observação sobre a matéria refere-se à necessidade de 
distinguir diversas categorias entre os que concorrem na organização. Sempre 
foi da tradição de nosso direito a puniçáo mais branda da participação secun- 
dária (simples filiaçáo), que se destaca nitidamente da conduta mais grave 
dos que promovem, organizam e dirigem a atividade dos demais. 

O direito penal não é adequado A repressão de massas, como bem notou 
PEDRZZI, ao estudar as crimes relacioilad«s com a greve ("Lo sciopero nella 
legge penale", in Rivista italiana di Di~itto e Procedu~a Penab, 1963, 1066) 
e, por isso mesmo, a tendència do direito penal moderno é claramente a de 
reduzir aos cabeças ou aos priiicipais autores, a puniqáo de certos crimes coleti- 
vos pouco graves, que consistem iin simples prepnrc!çãa de outros crimes. 

A pena, em qualquer caso, deve ser leve, partindo de 6 meses de detenção, 
de modo a permitir a individualizaçao lios casos menos graves, nos quais a 
simples iniciação do processo criminal coiistitui punição bastante. No Código 
Penal alemão vigente (4 Eis), pune-se o crime de organiza~áo subversiva, 
inclusive com a pena de multa. 

No crime previsto no art. 12, os agentes devem ser, no mínimo, mais de 
3 (trCs). Dada a iratureza dos delitos n que o artigo se reporta, não h& organi- 
zação realmente perigosa com o simples acordo de duas pessoas. A pena para 
os organizadores ou mantetiedores, no caso do art. 14, deve ser O dobro da 
prevista para os demais ( I  a 4 anos). 

22. Os crimes relacionados com o terrorismo constituem um dos mais 
importantes aspectos da lei. Trata-se de criminalidade alarmante que vem preo- 
cupando hoje mais do que nunca os países democráticos e as organizações 
internacionais. Cumpre ter presente que a ameaça penal parece ser iridiferente 
e que a prevenção desse fenômeno talvez resida na fie1 manutenção de uma 
ordem social democrática que proporcione mais justa distribuição da riqueza. 
O direito penal tem papel secundário na prevenção do crime em geral. Essa 
observação parece ser ainda mais verdadeira em relação ao terrorismo. E ne- 
cessário que o legislador resista a tentação de seguir o exemplo da irraciona- 
lidade, criando, por seu turno, um direito penal terrorista. As penas devem 
corresponder à gravidade do malefício. 
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A definição contida no art. 28 não discrepa da incompet&ncia revelada 
em outras passagens: "devastar, saquear, assaltar, roubar, sequestrar, incendiar, 
depredar ou praticar atentado essoal, ato de massacre, sabotagem ou terroris- 
mo". Percebe-se que o legisla t f '  or empregou expressões que não têm significa- 
ção tkcnico-jurídica: devastar, saquear, assaltar e depredar. Cogita-se aqui de 
crimes violentos contra o patrimdnio, que são constituídos pelo dano, 
roubo e a extorsáo. Ato de marncre é homicídio ( j B  previsto no art. 32P.k 
atentado pessoal já ests previsto no art. 33, e a sabota em, no art. 11. A a l a  
indeterminada a ato de teteworhw viola o princípio d a reserva legal. 

Convém, pois, rever a definição legal, concentrando-a nas ações que ca- 
racterizam o terrorismo: a) causar incêndio, explosão, inundação ou desaba- 
mento, expondo a perigo a vida, a integridade flsica ou o atrimdnio de ou- 
trem; b)  praticar roubo ou extorsão ou dano ao patrimbnio $ e outrem; c) pra- 
ticar sequestro; d) apoderamento ilícito de aeronaves ou embarcações. 

A referência ao nomen is de crimes já previstos no direito peaid comum 
dispensa a mais completa d" escriçao do fato punível. Uma expressa referência 
ao fim de agir é recomendável. Como se diz num estudo preparado pelo secre- 
tariado da ONU, em 1972, "temxhq as shown by the derivation of the word, 
involves the infliction of tenor. Tbe act must be such as to spread terror or 
a lam among a giveii population, or among broad groups of peoplem (no vol. 
Interfwitwnal tmorism and political crimes, M. CHERIF BASSIOUNI, ed., 
Springfield, CharIes C. Thomas, 1975, 8) .  

O atentado pessoal e o homicídio não devem estar previstos na mesma 
disp~si~áo,  porque isto criará diivida e perplexidade em face da previsão espe- 
cifica em outras passagens da lei. O resultado morte, no entanto, deve ser 
previsto como condição de maior punibilídade, embora a ampla escala penal 
e a gravidade da pena talvez o tornem dispensável. 

23. O crime previsto no art. 27 (assaltar, roubar ou depredar estabeleci- 
mento de crkdito ou financiamento, qualquer que seja a sua motivação) deve 
ser integralmente revisto. O roubo de estabelecimento de crédito por delin- 
qüentes comuns é apenas crime contra o patrimbnio e nada tem a ver com a 
seguransa nacional. O roubo e a extorsão praticados não s6 contra estabeleci- 
mentos de crédito, mas contra qualquer pessoa fisica ou jurídica, com fina- 
lidade subversiva, será sempre crime contra a segurança nacionaI. A palavra 
"assalto" corresponde A linguagem jomaIística e não tem signifiaqão técnica, 
como jd assinalamos. 

24. A ena do art 32 (homicídio por motivo de facciosismo ou incon- 
formismo pafltico-nocinl) deve ser s do bornicldio. 

O crime previsto no a*. 33 não deve ser definido como ''exercer viol8ncia", 
mas, sim, como "ofender a integridade corporal ou a sabde", e a pena náo 
pode ser, evidentemente, a de reclusão, de 8 a 15 anos, e, muito menos, a de 
12 a 30 anos, prevista no $ 1Q para esse resultado. O resultado morte aqui 
(Q 29) é preteriBtencional e a sua punição cam as penas de prisão perpétua 
e de morte é abenante. 



Nesse mesmo art. 33 pode scr incluída a hipdtese do críme praticado 
contra estrangeiro (como se fez tio nrt. 32}, eliminando-se o art. 37. 

25. Em várias passagens, a lei de segurança nacional revela preocupação 
com a greve ( arts. 38, 39, V; 40, 45, IV) .  

A incrimina~ão da greve pacífica é sempre injustificiíveI e não há como 
promover a responsabilidade penal dos grevistas. Esse tipo de incrirnina~áo 
destina-se apenas a justificar a violència da olícia contra trabalhadores. Os 
crimes previstos nos ~rtigos 38 e 40 devem iesaparecer da lei de seguranca 
notadamente o último, em que transparece o propósito de dispensar a finali- 
dade político-subversiva. h pena cominada ao primeiro ( 4  a 10 anos de reclu- 
são) é aberrante. h'áo há juiz debaixo do sol capaz de condenar quem pratica 
greve pacífica a essa pena. Estranhamelite, a greve pacífica de funcionários 
públicos (art. 40) é punida com 8 meses a uni ano de detenqão, sem que 
se entenda a falta de critkrio. 

26. O art. 46 prevê diversos fatos puníveis relacionados com armas de 
fogo ou engenhos privativos das Forças Armadas ou quaisquer instnimentos 
de destruição ou terror. Trata-se de um crime de perigo que pode, no máximo, 
constituir ato preparatório de outro criiile. -4 pena (5  a 10 anos de reclusáo) 
é evidentemente imprópria, levando os tribiiiiais a não aplicar o dispositivo, O 
emprego dos substantivos ("armas", "engenhos") no  plural é fonte de dúvidas 
t. de incertezas, que desapareceriam com a cominaq5o de pena leve, adequada 
A natureza contravencional do fato. 

27, A facilitação de fuga, prevista no art. 48 deve ser eliminada da lei, 
pois é fato que ji está previsto, com a pena adequada, na Código Penal comum 
(art. 351). A pena prevista na Iei de segurança (8 a 12 anos de reclusão, ele- 
vada para 12 a 24 anos, se houver emprego de violência) é inteiramente des- 
propositada. 

28. Entre as circunstâncias agravantes, deve ser eliminada a do art. 49, 
111, porque já prevista no Cíidigo Penal comum (art. 45, I) ,  que é direito 
penal fundamental. A do art. 49, IV (ter sido o agente, em época anterior 
ao delito, atingido por sanp5o aplicada dc acorda com os Atos Institucíonais) 
deve ser eliminada. 

29. A pena revista para a tentativa (art. 50, parágrafo Único) não 
precisa constar da !' ei, pois já está no Código Penal comum. 

311. As regras sobre extinção da punibilidade (art. 52) devem ser elimi- 
nadas, sendo inútiI a referencia ê morte do autor, que já consta do Código 
Penal comum. 

Referindo-se A prescrição, não se esclareceu se se trata de prescrição da 
ação (pretensão punitiva) ou da condenação. Parece tratar-se da última, per- 
manecendo a prescrição da ayão regulada pelo Código Penal comum. Esse sis- 
tema é deplorável. Eliminadas as penas de morte e de prisão perpétua, não hã 
porque tratar-se da prescrição, devendo prevalecer as regras já demasiadamen- 
te severas do direito penal comum. 
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51. O art. 53 trata do caso em que a responsabilidade p e d  pela pru- 
paganda subversiva recai sobre diretor ou responsável por jornal ou periódico, 
e permite que o juiz, ao receber a denúncia, imponha a suspensão da circuIa~áo 
deste por um prazo de até 30 dias. Permite, no mesmo caso, em se tratando 
de estação de radiodifusão ou televisão, que a suspensão seja imposta pelo 
Presidente do Conselho Nacional de TeIecomunicações. 

A disposição é, como se percebe, absurda. Em primeiro lugar porque 
permite ao juiz impor pena antes da decisão final. Em segundo lu ar a pena, i no caso, atinge terceiros (os proprietários e trabalhadores do jorn ou perib- 
dicos). Em terceiro lugar porque permite que a pena, no caso do rádio e da 
televisão, seja imposta por autoridade administrativa. 

Trata-se de arma poderosa para neutraIizar e intimidar a imprensa de opú- 
siçiio, jA aplicada no passado contra o bravo jornal "Correio da Manhã". Sua 
constitucionalidade, particuIarmente a do parhgrafo Único, é mais do que du- 
vidosa. 

O art. 54 refere-se aos crimes de manifestaçáo do pensamento praticados 
através da impsensa, Adio e televisão, e da ao Ministro da Justiça o terrível 
poder de determinar a apreensão do jornal, periódico, livro ou qualquer outro 
impresso, e de suspender a sua impressão, circulação, distribuição ou venda. No 
caso de rádio e televisão, a medida de mgwnFão do funcionamento B executada 
pelo Ministro de Estado das Comunicações. São medidas que independem do 
recebimento da denúncia e, muito menos, de  sentença condenatória. Trata-se 
de dispositivo profundamente antidemocrático, inadmissível num regime de 
liberdade. 

Em caso de reincidência (art. 54, parágrafo tinico), o registro da pessoa 
@dica pode ser cancelado por ordem do Ministro da Justiça. 

O art. 55 (a responsabilidade penal pela propaganda subversiva i n t b  
ende da civil e não exclui as decorrentes de outros mimes, na forma deste 

secretodei ou de outras leis) estabelece ngra inútil na primeira parte. A segun- 
da parte relaciona-se, de forma profundamente injusta (determinando o con- 
curso material), com o sistema defeituoso adotado pelo decreto-lei para a 
propaganda subversiva, cuja revisão nos parece imprescindível. 

32. O Decreto-Lei no 898 contém regras especiais sobre o processo e 
juIgmento dos crimes contra a segurança nacional A experiência de aplicafio 
dessa lei no lapso de tempo jh longo de sua vigência revela que as questões 
mais importantes na perspectiva processual são as da eliminação da tortura, 
na fase do inqukrito, e a da igualdade das partes, na fase judicial. A tortura 
causa dano moral inestimável a nosso Pais e é praticamente inevitável num 
regime autoritário, em que não hs segurança jurídica. Para que cesse a tortura 
6 necesshio que desapareça a mística da segurança nacional e que o Brasil 
retome A ansiada normalidade democrática, que inspirou o movimento militar 
de 1964. 
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Algumas medidas podem, no entanto, ser desde logo reclamadas. A pn- 
meira e mais importante é a do retomo do habeas corpus em sua plenitude, 
sem restrições. Suspender o habeas c T é autorizar a ilegalidade, e, pois, 
o arbítrio e a brutalidade policial: o ha eas corpus destina-se apenas a remo- 
ver a prisão decorrente de ilegalidade ou abuso de poder e sua suspensão 6 
profundamente imoral, pois significa autorizar e consentir a ilegalidade. 

A segunda medida relaciona-se com a incomunicabilidade, pois é durante 
esses 10 dias de incomunicabilidade (art. 59, $ 19) que ocorre a tortura. Os 
advogados sempre entenderam que essa incomunicabilidade não os alcança, 
pois em rela~ão a eles existe lei especial que Ihes permite avistar-se, pessoal e 
reservadamente, com o cliente preso, mesmo incomunicável, sem r d p e s  (art .  
89, 111, da Lei no 4.215). Não têm conseguido, no entanto, que esse direito 
seja reconhecido. 

Conviria, portanto, deixar claro que a incomunicabilidade não exclui a 
comunicaqáo com os advogados. 

Por outro lado, seria recomendável reduzir o prazo da incomunicabilidade 
para três ou cinco dias, bem como introduzir um texto expresso permitindo 
que O preso incomunicável seja visitado diariamente por médico designado 
pela família. A autorização para a visita poderia ser concedida por qualquer 
Auditor competente no lugar da prisão, despachando, independentemente de 
distribuição, requerimento do interessado, e expedindo o respectivo ofício em 
24 horas. 

Nesse sentido já houve projeto de lei apresentado à Câmara dos Depu- 
tados. 

33. A prisão cautelar do art. 59 s6 pode ser imposta pelo encarregado 
do inquérito (poIiciaI-militar). Essa prisão vem sendo também imposta pelos 
delegados da olícia política estadual e pelos inspetores da polícia federal, em 
flagrante ilega 'I idade, que a suspensão do hbeas  cospus não permite reparar. 
Para evitar qualquer dúvida, conviria esclarecer que o inquérito, a que alude 
o art. 59, é apenas o policial-militar. 

34. São inteiramente inúteis as disposições do art. 57 ( o  foro especial 
estabelecido neste decreto-lei prevalecerá sobre qualquer outro, ainda que os 
crimes tenham sido cometidos por meio de imprensa, radiodifusão ou de tele- 
visão) e do art. 61 ( oderáo ser instaurados individual ou coletivamente os P processos contra os in ratores de qualquer dos dispositivos deste decreto-lei), 
revelando a incompetência dos autores da lei. 

35. As disposifles sobre a prova testemunhal exigem completa revisão, 
pois o sistema em vigor viola o princípio da isonomia das partes no processo 
penal, sendo de clamorosa inconstitucionalidade. As testemunhas arroladas pela 
defesa e as arroladas pelo Ministério Público têm de ser em igual número, 
e têm de estar submetidas ao mesmo r e de intimafão. O art. 66 tem de 
ser integralmente r e h u l a d o ,  cancelan "" *se a regra odiosa de seu parhgrafo 
hnico, segundo a qual se entende como desistência a não apresentação das 
testemunhas de defesa. 

- - 
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36. O parágrdo único do art. 70 deve ser revogado. E absolutamente 
impssivel realizar a defesa com eficiencia no prazo de 30 minutos. Em qual- 
quer caso, a defesa deve ter o prazo de uma hora. 

Convkm lembrar que a ddesa E interesse do Estado. É importante para a 
iealização da Fistiça que o acusado possa se defender com eficihcia, para afas- 
tar o erro ju d iciário. 

37. As regras sobre a sentensa ( art. 72) exigem também completa revi- 
são, pois a interpretação que vem prevalecendo é inaceitável, violando o prin- 
cípio iura novif curia, O 6rgão julgador pode sempre dar ao fato nova defini- 
ção jurídica, desde que corresponda a narração constante da dentncia. Devem 
ser aplicáveis as normas que. a respeito, vigoram no direito processual penal 
comum. Constitui rematado absurdo supw que o Ministério Público pode impor 
limites ao Juiz no julgamento do fato. 

38. O recurso dc ofício, previsto no art. 73, para os casos de rejeição 
da dmiincia e de sentenqa absolutbria deve, igualmente, ser eliminado. O re- 
curso deve ser sempre, por sua pr6pria natureza, vohntirio: atraviis dele, a 
parte, inconformada com a decisão, iiivoca o h r g o  da instbncia superior, pe- 
dindo-lhe uma nova decisáo. Não se rvncebe que o Ministério Phblico, que 
É. órgão do Estado-Administraçao, seja obrigado a recorrer de decisão que, a 
seu ver, fez 'ustiça e com a qual est8 de acordo. O recurso m offida constitui 

listas. 
I clara anoma ia no sistema contraditório, como assinaIam todos as processua- 

39. Não hA por que negar a suspensão condicional da pena, como deter- 
mina a lei vigente jart, 75i. Trata-se de importante medida de política d m i -  
na1 que o Juiz deve aplicar em todos os casos em que julgar que a execuçgo 
efetiva da pena é desnecessAria. Um rocesso por crime contra a seguran 
nacional traz consigo amplo cortejo cf e constrangimentos e vexames, jus g! 
cando plenamente a penetrante observação de CARNELü'ITI, segundo a qud 
o processo é em si mesmo pena inevitãvel. O sursis não constitui garantia 
de imp~inibilidade, mas sim suspensão probatbria da execução, ue será revo- 
gada se não forem cumpridas as condições impostas ao condena 1 o, A exclus2io 
do sur.~s apenas serve para tornar a lei de segurança nacional desnecéssaria- 
mente dura, numa kpoca fim que se advoga a ampliação das medidas destinadas 
a evitar o encarceramento de réus primários e dc bons antecedentes, inclusive 
com a concessão do mrsis por segunda vez. 

.4 lei de segurança nacional devia prever a suspensão condicional ds pene 
para os condenados a penas reduzidas, cuja execução constitui um dos inconve- 
nientes mais constantemente assinalados pelos estudiosos da matéria. 

40. O capítulo quc regula o processo dos crimes punidos com as penas 
de morte e do prislio perpétua deveria ser integralmente eliminado, com o 
desaparecimento dessas penas. 

Particularmente deplordveis, nesta parte da lei, são as drpposições sobre 
a denúncia (admitindo narragáo "sucinta" dos fatos, art. 82, b ; a nomeação 
dos juizes que deverão compor o Conselho de Justiça (art. 84) e a regra sobre 
a separaçáo E! regime especial para os condenados a prisão perpétua (art. 105). 


